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Órgão: SECRETAzuA MUNICIPAL DE SAIJDE

Uasg: 980044

Objeto:

c0NTRÂTAÇAo DE SERVTçOS TECNtC0S ESPECTAUZADOS DE ADVOCACIA, VISANDOT
PROPOSITURA E ACOMPANHAMENTO, ATÉ ÚTTINI INSTÂHCIA OU FINAL DECISÃo, DE
DEMANDA JUD|C|AL BOU ADM|N|STRAT|VA, NO |NTU|TO DE REAVER AS DTFERENÇAS

EXISTENTES EM RAZÃO DA DESATUALIZAÇÃO OA TABELA DE PROCEDIMENTOS
AMBULATORTATS E HOSPTTALARES DO SUS, DECORRENTES DA pRESTAÇÃO DE SERVIçOS
DE ATENDIMENTO MÉilCO-HOSPITALARES PELO SSTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS.

Proc. Adm. N'005i2025

O Proccsso Àdministrativo correspondente à demandas gemdas para a condução da contratação é no 00512025,

PATA CONTRATAÇÃO DE SERVIçOS TECNICOS ESPECIALIZADOS DE ADVOCACIA, VISANDO À PROPOSITURA E
ACOMPANHAMENTO, ATÉ ÚLTIMA INSTÂNCIA OU FINAL DEGSÃo, DE DEMANDA JUDICIAL E/OU
ADMlNlsrRATlvA, No lNTUlTo DE REAVER As DIFERENçAS EXISTENTES EM RAZÃo DA oESATUALtzAçÃo DA
TABELA DE PROCEDIMENToS AIYIBULAToRIAIS E HOSPITALARES D0 SUS, DECORRENTES DA PRESTAçÃO DE
SERVIçOS DE ATENDIMENTO MÉDICO-HOSPITALARES PELO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS.
Tratase de procedimento adm nistrativo que analisa a possib lidade de contrataçâo de bence jurid ca para o patrocÍnio de
ação iudicia tendente a recuperar osvalores pagos a rnenor pela Unrâo Federal a este Município, face à situação de profunda
desatuali da Tabela de Procedimentos de Saúde do SUS

SECRETARIA MUNICIPAI, DE SAUDE-SEMSA

Eixol-Danecessidade:

O Sistema Unico de Saúde (SUS) é sistema lripartite - isto é, operacionalizado não por um Ente
Federativo especifrco, mas pelas três esferas da Federação de forma simultânea e harmoniosa.

Sua natureza tripartite, no entanto, não quer dizer que todos os entes desempenham as mesmas
funções. E geralmente dever dos }vÍunicípios lidar diretamente com a rede complementar de saúde, por
facilidades geográficas e logísticas. Também é dever municipal manter sua própria rede municipal de
saúde, o que inclui seu papel preponderante no contato com o Cidadão.

Por outro lado, e dever da União Federal não apenas coordenar as transferências constitucionais
ligadas ao custeio da saúde (via Fundo Nacional de saúde - FNS), mas também manter atnlizada a
Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS ("Tabela SUS"), documento responsâvel por
seguir o preço de mercado dos procedimentos médicos prestados pelo Estado e, assim, manter o
equilíbrio econômico-fi nanceiro dos repasses que estão nela ancorados.

E de conhecimento corriquciro, no enlanto, quc a Tabela SUS vem sofrendo com proflundo
déficit de atualização de preços. Este problema federal não apenas prejudica o cidadão, que sente na

lementar de saúde em aderir ao convênio com o SIJSele a hesi mas também o Enteda rede conr

ffi
ESTUDOS TECNICOS PRELIMINARES

2. Área requisitante
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Menor - o Município -, este que passa a caÍregar consigo o ônus de manter operante sua rede municipal
de saúde.a despeito da União Federal.

E diante deste quadro fático que a prestação em comento toma forma. Buscar-se-á, mediante
ajuizamento de ação judicial, a recuperação dos valores que não foram devidamente repassados ao
Município por meio dos diferentes blocos de financiamento de saúde - especialmente aqueles oriundos
da defasagem dos valores da Tabela SUS

A Secretaria Municipal de Saúde (SL,MSA) enfrenta uma serie de desafios relacionados à
qualidade e efrciência dos serviços de saúde prestados à população. Dentre os problemas identificados,
destacam-se os seguintes:

Avaliação da Qualidade dos Serviços de Saúde: A necessidade de garantir que os serviços de

saúde, tanto assistenciais quanto administrativos, estejam em conformidade com as norrnas e diretrizes
estabelecidas pelo Ministério da Saúde e outros órgãos competentes. A falta dê um controle rigoroso
pode resultar em falhas na prestação de serviços, impactando negativamente a saúde da população.

Prevenção de Irregularidades: Com o aumento das demandas e complexidades na gestão da

saúde, torna-se essencial prevenir irregularidades e desvios de recursos. A auditoria medica pode

identifrcar pontos vulneráveis e propor melhorias nos processos que visem a transparência e a eficiência
da utilização dos recursos públicos.

Aperfeiçoamento dos Protocolos Clínicos: A revisão dos protocolos clínicos e rotinas de

atendimento é fundamental paÍa garantir que as melhores prâticas sej am adotadas nas unidades de saúde.

A auditoria médica pode contribuir para a atualizagão e a implementação desses protocolos, assegurando

um atendimento mais seguro e eficaz.
Capacitação e Orientação da Equipe: A necessidade de formação continua para os profissionais

da saúde e crucial para manter a qualidade dos serviços. A auditoria pode identificar lacunas no
conhecimento da equipe e propor ações de capacitação que melhorem a prática profissional.

Acompanhamento de Indicadores de Saúde: O monitoramento e a análise de indicadores de
saúde são essenciais para o planejamento e a tomada de decisão. Há uma demanda por auditoria que

possa rwisar e validar os dados coletados, assegurando que as informações utilizadas na gestão estejam

corretas e atualizadas.
Relatórios e Recomendações: A auditoria deverá gerar relatórios detalhados, com

recomendações práticas e estratégias de melhoria, que possam ser inoorporadas ao planejamento das

ações da SEMSA. Esses relatórios são fundamentais para o controle e a hansparência da gestão pública.

Ponanto, a contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviços de advocacia

especializado na recuperação de recursos é necessária para endereçar esses problemas, contribuindo
para a melhoria continua da qualidade dos serviços de saúde prestados à população, além de garantir a

ellcacla e a ln dade na utili dos recursos licos

Unidade Qtdltem Descrição

120l CONTRATAçAO DE SERVIçOS TECNICOS ESPECIALIZADOS DE ADVOCACIA

VISANDO À PROPOSITURA E ACOMPANHAMENTO, ATÉ ÚLNMA INSTÂNOA

OU FINAL DECISÃO, DE DEMANDA JUDICIAL E'OU ADMINISTRATIVA NO

INTUITO DE REAVER AS DIFERENçAS EXISTENTES EM RAZÃO DA

DESATUALIZAçÃO DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES DO SUS, DECORRENTES DA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

MES
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ATENDIMENTO IT,IÉDIC

sus

A prcstação judicial cm comcnto cnvolve a aplicação de conhccimcnto específico c não-corriquciro.

que se encontra longe das controvérsias juridicas enfrentadas no cotidiano da Procuradoria

Municipal, conforme se passará a demonstrar.

Em primeiro lugar, a ação envolve a litigância contra a Advocacia-Geral da União e seu preparado

Núcleo Executivo de cálculos e Perícias (NECAP). A desproporção de pessoal e de Recursos ó

latente em qualquer relação entre União Federal e I\{unicipio, especialmente aquelas que envolvem

litigio. Busca-se, portanto, uma banca juridica externa que tenha costum€ e histórico de litigância

bem-sucedida contra a União Federal.

Além disso, a ação trata de questões relacionadas ao Direito Financeirq especificamente voltado aos

blocos de financiamento da saúde municipal. O tema é pouco recorrente diante do trabalho

normalmente desempenhado pela PGM e envolve, aliás. a compilação de todas as unidades de

compôem ou compuseram a rede municipal de saúde nos últimos anos. E improvável que o oorpo
juridico municipal. por mais que competente, esteja em condições ótimas de representar o Município

nesta matéria em específico.

Por fim, atenta-se para a sensibilidade financeira do pleito. Se bem-sucedida a ação de conhecimento,

é natural que se proceda com a liquidação do titulo, o que envolve cuidadoso trabalho de

levantamento de todos os valores que foram indevidamente suportados pelo Municipio. se

subestimado, este cálculo pode gerar renúncia de importante receita municipal, se superestimado, o

cáÍculo pode levar ao pagamento de sucumbência em favor da União Federal, o que será igualmente

deletério aos cofres locais. Daí a importância de buscar prestador especializado e habilitado.

Ainda, destaque-se que o serviço é eminentemente intelectual, e engloba uma série de fases

processuais, sendo altamente provável que a controvérsia atinja o nível dos tribunais superiores.

Requisitos Necessários

l Experiência Comprovada:

- A empresa contratada deve ter experiência mínima comprovada em serviços de advocaticio
especializado na recuperação de recursos, com histórico de projetos rea.lizados em instituições de
saúde, preferencialmente do setor público.
2, Certifi cações e Credenciamentos:
- A empresa possul r certi Ílcaçoes elou credenc amentoS

acredi de

deve

S de saúde e assoc s de méd cos e auditore s

relevantes, como OAB ügente,
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3. Equipe Técnica Qualificade:
A disponibilidade de profissionais com formação especifica em direito e que seja experiente no
certame em questão e áreas correlatas, além de experiência prática.
4. Metodologia de Trabalho:
- Apresentação de uma metodologia clara e comprovada para a realização dos, incluindo critérios

de avaliação, relatórios e acompanhamento dos resultados obtidos.
5, Capacidade de Atendimento:
- Garantia de que a empresa possui capacidade operacional para atender às demandas da SEMSA,

com a disponibilidade de se apresentar presencialmente se necessário para tais esclarecimento.
6. Cumprimento das Normas Legais:
A empresa deve comprovar que está em conformidade com as legislações pertinentes à saúde,

privacidade de dados, incluindo as normas da OAB e outros órgãos reguladores.
7, Coníidencialidade e Etica:

- Compromisso lormal com a confidencialidade das informações tratadas durante o processo de
auditoria e respeito aos princípios éticos da profissão.

Requisitos Sulicientes

[. Proposta Técnica e Comercial:

- A apresentação de uma proposta detalhada que contemple aspectos técnicos e comerciais,
incluindo cronograma de atividades, metodologia, equipe envolvida e custos.
2. Referências de Clientes Anteriores:
- F'ornecimento de pelo menos três rel-erências de clientes anteriores, preferencialmente de órgàos
públicos ou instituições de saúde, que possam atestar a qualidade dos serviços prestados.
3. Capacidade de Geraçâo de Relatórios:
- A empresa deve demonstrar competência na geração de relatórios gerenciais que sintetizem os

dados e apresentem recomendações claras para a melhoria dos processos de saúde.

4. Suporte e Acompanhamenlo:
- Disponibilidade de um suporte continuo para a SEMSA após a apresentação dos relatórios, com
possibilidade de consultoria para implementação das recomendaçôes.
6. Flexibilidade e Adaptabilidade:
- A capacidade de adaptar às necessidades especificas da SEMSA,, considerando peculiaridades
locais, demandas regionais e mudanças nas politicas de saúde.

7, Treinamento e Capacitação:
- Ofêrta de programas de treinamento para a equipe da SEMSA sobre os resultados e as melhores

práticas recomendadas.
Conclusão
Para fins de bem prestar os scrviços, necessária a contratação de Prcstador apto e que, assim,
demonstre documentalmente, o preenchimento dos requisitos exigidos na legislação de regência.
Considerando a natureza dos serviços (atuação patronal em processos judiciais e/ou administrativos)
c a incerteza de duração do(s) processo(s), bem como a impossibilidade de o municipio vir a ficar
descoberto em relação ao patrocínio da(s) causa(s), independentemente da duração do contrato, as

obrigações assumidas pelo prestador, relativamente aos processos que distribuir no curso da vigência
deverão estender-se atc o deslinde da(s) causa(s) c o efetivo recebimento de crcditos por parte do
Erário.
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A contratação de serviços técnicos especializados de advocacia com o objetivo de reaver
diferenças existentes pela desatualização da tabela de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do
SUS pode gerar os seguintes resultados pretendidos em termos de efetividade e desenvolvimento
nâcional sustentáYel:

1. Efetividade:
. Recupcraçâo de valores devidos: Possibilitar a restituição de recursos financeiros aos

prestadores de serviços de saúde, corrigindo discrepâncias Íinanceiras decorrentes da
desatualização da tabela do SUS.

. Agilidade e eÍicácia na defesa juridica: Garartir uma representação técnica especializada que
otimize o andamento processual e aumente a chance de decisões favoráveis, tanto no âmbito
j udicial quanto administrativo.

. Fortalecimento das instituições de ssúde: Melhorar a viabilidade tlnanceira das instituições
prestadoras de serviços ao SUS, permitindo a continuidade e ampliação dô atendimento.

. Precedentes jurídicos. Estabelecer decisões judiciais que sirvam como referência para casos
futuros, promovendo maior segurança jurídica para instituições de saúde.

2. Desenvolvimento Nacional Sustenlável:
. Fortalecimento do sistema de saúde pública. Os recursos recuperados podem ser reinvestidos

em melhorias no atendimento médico-hospitalar, ampliando a capacidade e qualidade dos
serviços oferecidos à população.

. Equidade no financiamento do SUS: Corrigir distor@es financeiras promove justiça na
distribuição de recursos públicos, beneficiando áreas mais necessitadas.

. Incentivo âo investimento no setor de saúde: Garantir a remuneração justa dos prestadores de
serviços pode atrair mais investimentos no setor, aumentando a oferta e qualidade do
atendimento médico-hospitalar.

. Geração de empregos diretos e indiretos: A recuperação frnanceira das instituições de saúde
possibilita a contrataÇão de profissionais e melhorias na estrutura hospitalar, contribuindo para
o desenvolvimcnto regional.

. Fortalecimento da governança pública: A atualização das tabelas ou a recuperação dos valores
corrigidos lortalece a transparência e eficiência no uso de recursos públicos.

Pretende-se, com a contratação, vindicar, em juízq créditos tidos como perdidos pelo Erário
Municipal e jamais reconhecidos pelo ente devedor. Neste sentido, com o incremento dos Cofres,
deoorrentes da prestação eventualmente exitosa, politicas públicas poderão ser fomentadas e
implementadas, de forma a trazer bcneficio de ordem concreta à população local

Por fim, a aúiculação entre as áreasjuridicas, administrativas e de saúde pode criar um ciclo
virtuoso de melhorias, impulsionando tanto a eficácia do SIJS quanto o desenvolvimento sustentável
em nivel nacional.

Eixo 2 Das soluçôes:

A despeito do grande número de profissionais da área jurídica disponíveis no mercado, os serviços que se

pretende contratar, por sua especiÍicidâde e magnitude, não podem ser facilmente prestados por qualquer

advogado.

Questões como complexidade da causa, a alta monta dos créditos em discussão, os inúmeros
recursos costumeiramente manejados pelo Ente Devedor e a recorrente necessidade de diligência
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perante os órgãos do PoderJudiciário - notadamente na Capital Federal- deixam claro que há de levar
em consideração a técnica do pretensos licitantes, como forma de potencializar a chance de êxito do
Municípios Contratante

Diante disso. a contratação direta dos contratação de serviços técnicos especializados de
advocacia. visando à propositura e acompanhamento, até última instância ou final decisão, de demanda
judicial e/ou administrativa, no intuito de reaver as diferenças existentes em razão da desat ualizaçáo da
tabela de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do sus, decorrentes da prestação de serviços de
atendimento médico-hospitalares pelo sistema único de saúde sus para atender as necessidades da
Prefeitura Municipal através da SEMSA, sejustifica pela tecnicidade do serviço e pelo menor preço do
mercado, o que, conforme o disposto no arl. 74, inciso III, alínea e, da Lei n" 14.133121,
Inexi ibilidade.

8. Estimativa do valor da contralaÇão. acompanhada dos preços unitários referenciais. das memórias de ciálculo e
dos docunenÍos que

preservar o seu sigilo
classificado, se a adrninistração optar porq de anexo

Considerando o formato costumeiramente adotado para o patrocínio de ações judiciais e a
iliquidez de um pleito judicial que ainda irá iniciar sua fase de conhecimento, espera-se que a

remuneração do Contratado se dê no formato ad exitum.

Alem disso. considerando o percentual honorário tradicionalmente cobrado para patrocínio
integral de ações de conhecimento. espera-se que a remuneração fique limitada ao percentual de 20%
(vinte por cento) sobre o beneficio econômico proveniente da ação

A estimativa do valor da contratação leva em consideração os preços praticados no mercado
para os serviços de advocacia do presente processo.

Por meio de levantamentos iniciais conduzidos pela Secretaria de Saúde e Secretaria de
Finanças, esperã-se que a ação judicial aqui analisada, se bem-sucedida, desague na recuperação de
RS 6.582.610,38 (seis milhões quinhentos e oitenta e dois reais e trinta e oito centavos )

No município de Belterra, não há contratações correlatas ou interdependentes diretamente
relacionadas com a contratação de auditoria medica'presencial e documental uma vez que o serviço
contratado será implementado como uma solução emergente para a administração pública.

Ademais, não há. neste momento, outras contratações públicas ou processos licitatórios
interdependentes que demandem o objeto. A ausência de contratações correlatas ou
interdependentes também facilita a autonomia da contrâtação do serviço, simplificando o processo
de contrata ao.

Para a contratação de uma empresa para prestação de serviços de advocacia para a recuperação
de recursos, a administração deve adotar várias providências prévias, que garantam não apenas a
conformidade legal, mas também a eficiência na fiscalização e gestão do contrato. Abaixo estão algumas
etapas sugeridas:

1. Planejamento da contratação

10. .Providências a serern adotadas pela administraçào previamente à celebraçâo do contrato, inslusive quanto â

capacitação de
organização

Iiscalização e gestãô contratual ou adequação do ambieate da
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- Levantamento de Necessidades: Identificar as necessidades especificas da SEMSA
relacionadas aos serviços de auditoria

- Definição do Objeto do Contrato: Redigir um Termo de Referência detalhando os serviços a
serem prestados, prazos, condições, critérios de aceitação e resultados esperados.

2. Capacitação de Servidores

- Treinamento em Contratos Administrativos: Promover capacitações sobre legislação
pertinente, como a Lei de Licitações e Contratos, focando em aspectos relacionados à gestão e
Íiscalização de contratos.

- Formação em Auditoria: Prover treinamentos específicos sobre auditoria e metodologias de
avaliação de serviços medicos, para que os servidores estejam aptos a compreender e validar os
processos auditados.

- Desenvolvimento de Competências: Capacitar os servidores em habilidades de comunicação,
negociação e resolução de conflitos. que são essenciais para a gestão de contratos.

3. Adequaçio do Ambiente Organizacional

- Designagão de Equipe de Fiscalização: Nomear uma equipe responsâvel pela fiscalizagão da
execução do contrato, garandndo que haja um responsável que tenha atribuições claras e bem definidas.

- Infraestrutura e Ferramentas de Trabalho. Carantir que a equipe de fiscalização possua acesso
a ferramentas e recursos necessários, como sistemas de informação, para monitoramento continuo da
execução do contrato.

- lntegraçào cont outras Áreas: Estabelecer interfaces claras de comunicaÇão entre a equipe que
irá fiscalizar o contrato e outÍos setores que possam ser impactados pelos serviços auditados.

4. Processo Licitatório

- Escolha do tvlodalidade Licitatória: Definir a modalidade adequada (por exemplo,
concorrência, pregão, etc.) de acordo com o valor e complexidade do serviço.

- Elaboração do Edital: Redigir o edital da licitação, incluindo todas as intbrmações necessárias,
como critérios de habilitação e propostas, condicionantes, prívos, e penalidades.

5. Avaliação e Seleção

- Critérios de Julgamento: Definir criterios claros de avaliação das propostas, levando em
consideração não apenas o preço, mas tambem a qualidade técnica e experiência da empresa.

- AnáLlise de Propostas: Montar uma comissão de licitação que realizará a análise das propostas
apresentadas e realizará diligências conforme necessário.

6. Acompanhamento e Avaliação

- Estabelecimento de Indicadores de Desempenho: Definir indicadores de qualidade e eficiência
para medir o desempenho da empresa contratada.

- Planejamento de Auditorias Intemas: Estabelecer um cronograma para auditorias e avaliações
regulares do contrato, para assegurar que todas as demandas estão sendo atendidas.

7. Registro e Transparência

- Documentação e Registro de Processos: Garantir que todos os pÍocessos, reuniões e decisões
estejam documentados, lacilitando auditorias futuras e assegurando a transparência nos gastos públicos.

Adotar essas providências não só assegura a conlormidade legal, mas também aumenta a
transparência e eficiência na execução dos serviços contratados, garantindq assim, a melhor utilização
dos recursos úblicos

Possíveii impacrcs arnbienlars c rcspeclivas mcdidas mitrgadoras, consumo de
energia e de
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Esta contratação não possui impactos ambientais diretos, uma vez que envolve a contratâção
de serviços de advocacia pârâ â recupereção de recursos e não há geração de resíduos ou alteração
do meio ambiente fisico. Contudo, e importante destacar que o uso de tecnologia pode contribuir para a
reduçào de impactos ambientais indiretos, ao minimizar a necessidade de documentos impressos e

facilitar o trabalho online.

Eixo3-Dasoluçáo:

A solução proposta consiste na contratação de uma empresa especializada para a prestação de

serviços de auditoria médico-presencial e documental, com o objetivo de avaliar e otimizar a qualidade

dos serviços de saúde oferecidos pela Secretaria Municipal de Saúde (SEMSA). A auditoria abra:rgerá

processos clínicos, administrativos e operaci onai s, assegurando que os serviços prestados estejam em

conformidade com as norÍnas regulamentadoras e melhores práticas do setor.

No âmbito da prestação dos serviços, importante que abarquern, minimamente, as seguintes

analises juridicas:

(i) análisejuridica sobre a possibilidade de auferição da remuneração pelos serviços médico-

hospitalares prestados no âmbito do SUS, com base na corÍeta revisão dos criterios de remuneração

previstos da Tabela do SUS, e por consequência que seja a União condenada ao pagamento das

respectivas drferenças,

(ii) análise jurídica sobre o recebimento da quota parte relativa ao ressarcimento ao Sistema

Único de Saúde (SUS). decorrente <ios atendimentos prestados aos beneficiários de planos de saúde que

foram realizados na rede própria municipal, atualmente ressarcidos exclusivamente à União Federal;

(iii) análisejurídica sobre o possivel ressarcimento dos valores aportados pelo Município para

garantir a realização dos atendimentos, uma vez que os valores repassados pela União sequer cobrem os

procedimentos ambulatoriais e hospitalares, que dirá as despesas inerentes à sua realização, e, por fim;

(iv) análise jurídica sobre o possivel ressarcimento dos valores correspondentes aos

procedimentos indeüdamente glosados pela União Federal, mas que loram efetivamente prestados pela

rede munici al de saúde

A decisão de parcelar ou não a soluçâo na contrataÇão de serviços tecnicos especializados de

advocacia para a proposição e acompaúamento de demandas Íelacionadas à desatualização da tabela

de procedimentos do SUS deve ser fundamentada em critérios técnicos, econômicos e estratégicos.

Àbaixo estão as principais justificativas para ambas as abordagens:

I . Especialização por fase processual:

o As demandas podem ser divididas em etapas (propositur4 acompanhamento inicial,
rccursos, execução de scntença), permitindo a contratação de especialistas para cada fase,

maximizando a eficiência e qualidade tecnica.

2 Melhor tão financeira

l. Justificativas para o Parcelamento da Solução

tl. econômica da escolha do tipo de soluçfu*

I
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o Parcelar o contrato possibilita uma gestão mais eficiente dos recursos financeiros,
adaptando os custos às restrições orçamentárias do contratante.

3. Flexibilidade na execução contratual:
o O parcelamento permite ajustes ao longo do processo, possibilitando alterações

estratégicas ou adequações em função do andamento das demandas judiciais e
administrativas.

4. Monitoramento contínuo dos resultados:
o Dividir a solução em etapas lacilita o acompanhamento e avaliação de desempenho,

permitindo intervençôes para corrigir desvios ou aprimorar estratégias.
5. Mitigaçào de riscos.

o Caso ocorra algum problema com o contratado em uma etapa especifica, é possivel
substituir o lomecedor sem comprometer o processo como um todo.

2. Justificativas para a Não Realizaçào do Parcelamento

I
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Interdependência das etapas processuais:
o As fases processuais estão diretamente interligadas, exigindo continuidade estratégica e

uniformidade no tratamento das demandas, o que pode ser comprometido com o
parcelamento.

Complexidade técnica:
o A contratação integral garante que uma única equipe especializada tenha uma visão

ampla e coesa do caso, reduzindo a possibilidade de divergências estratégicas ou
interpretações confl itantes.

Redução de custos administrativos:
o A contratação de um único prestador elimina a necessidade de processos licitatórios ou

contratuais múltiplos, otimizando tempo e recursos administrativos.
Melhoria da comunicação:

o Uma cquipe única evita ruídos de comunicação entre diferentes prestadores, promovendo
uma abordagem mais alinhada e eficiente.

Previsibilidade orçamentária.
o A contratação integral permite a alocação antccipada e estável dos recursos necessários

sem a necessidade de renegociações ou ajustes contratuais futuros.
Eficiência no cumprimento de prazos

o A continuidade oferccida por um único contratado pode evitar atrasos na tramitação
processual, especialmente em momentos críticos, como a interposição de recursos.

Conclusão

A escolha entre parcelar ou não â solução deve considerar fatores como a complexidade das
demandas, os recursos disponiveis, a necessidade de especialização técnica e a interdependência das
etapas processuais.

Recomenda-se o parcelamento quando houver beneficios claros em especializar etapas ou maior
necessidade de flexibilidade e controle por paúe do contratante.
Recomenda-se a contratação integral quando a coesão estratégica, continuidade e otimizagão de
recursos administrativos forem prioritarias.

A decisão final deve estar alinhada aos objetivos estratégicos e à eficiência no alcance dos
resultados es erados

I
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STÂN

I'l c0s SPEE LIZADcrA DOS AE DVOCA SANVI DOcrA,
PR0P0 Lú MAn N 0crA FINALU DEcl 0SÂ ED DEMAN DA

TIVA,
TA LÂTORIAI SPITALARES

PRESTAçÂ HOSPITALARES
está ecretan úde,

conform iretriz táriâs(Lei

UJ E/0uDICIAL MIAD N STRÁ N It{TU0 DEtT0 VEREA R AS FDI EREN SIENTESEXt ME RAZÃOÇAS
DA DE TUSA A DA BE DLA PRE ED0c ME NTO As MBU S HE 0LrzAçÃo DO SU S,

DADECORRENTES D0 SEE ADEOS DITEN ENTOM ÉM c0.DI LOPERvlÇ
MASISTE NIú 0c DE SAÚ DE SU S IAI aonhada m ento da S Munia clorça ed Sapal

oe APP lan PIo ru uallân e LDOa ed 1) es(P ) o ano deOrçamen ) para
')02 54/202 emAI SSOdi exa ltec do ce§sâ IIo trât^ oL slá afastaI ocoÍTer exerctno ocl 1 0 5de 2

Declaramos, considerando todo o exposto nestes Estudos Preliminarcs. que a contratação
Ix]éüável [ ]nâoe viável

Nâo há nec€ssidade

Belterra,rPAu l3 de janeiro de 2025

Nome: Paulo Eder Cardoso Soares

Decreto/Matrícule: /.1 ct t.

CPF: .
) t :, t tÇ ' \ - , r

Nome: Alana Elizabeth Martins

Cargo:

CPF:
lp-"rfua^ /M^ Decreto/lVlatrícula I

00 sJoJ t 1) -l)
0ss

1'1. Demonstra$o do alinharnento enÍre a contratação e o planejamento do órgão ou entidada, iderúi§cando a
previsão no Plano Anual de Contraraçôes ou. se for o caso- justifiendo a alsência de preüsrô.

15. Declaragâo de viabilidade*

Assinatura: @^/"*

tll^u*t mrlo

16, tli necessidade de classificar os Estudos PrelmrnaÍps somo §!&i!gsg, nos
Caso negativo, estes Ustudos Preliminarcs devem scr aneros do TR/PB.

termos da l^gi no l7.527l2}ln
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